
CÂMARA DOSDEPUTADOS
(*) PROJETO DE LEI Nº 6.063, DE 1990

(Dos Srs. Haroldo Sabóia e Nelton Friedrich)

crimêS d2 r~s­

princípio geral
I,i. c r i me sem

"Lal ll
•

Dá nova redação aos arts. 40 e 41 dz Lei
nQ 1.079. de 10 de abril de 1950. que
"define os crimes de responsabilidade e
regula o respectivo processo de julgamen­
to". e determina outras providências.

(À Comis!ão de Constituiç!o e Justiç~ S
de Redação _ art. 24, 11.)

Art 1 a Os arts. 40 e J1 d~ lei n~ 1.079, de
10 de abril cio:: 1950. pas s z.m Z vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 40. São crimes de respons&bilidada
do Procurador-Geral da Repúbl ica e do
Idvogado-Geral d5 União:

"Art. 41. ~ pêr~itido & todo cid&dáo de­
nunciar, perante o Senado Feder&l, os mi­
nistros do Supremo Tribunal Federal, o
Procurador-Geral da Rep~b1ica e o
4dvogado-Gersl d~ União por crimes de res­
ponsabilidade que cometerem (arts. 39 e
,~O) .

Parágrafo único. Nos casos previstos
neste ar~igo se 'i~itari a co,'dell~ç§o. que
seri profarid~ por dois ~srços dos votos
do Sensdo Federal, à perda do c&rgo, com
inabilitaç§o. por oito ~i'03. ao ~hSI-çicio

de função públ ic&, se~ prejuizo das demais
sançôes judici6is c6biveis."

Ar~. 2 2 Est~ 161 entra en vigor I'~ data be
sua publicação.

de cominação legal no caso d
ponsabilidade, tendo em vis a
de direi~o segundo o qual "n o
lsi ar·lt~ri0r qus 0 de~ina coma

Sala das Sess6es. 13 de dezembro de 1990.
Haroldo Sabóia Nelton Friedrich.

LEGI5LAÇAo CITADA. ANEXADA PELA
COOROEN.'lÇÃO 0.<15 cor.1ISSÔES PERMANENTES

C()I·JSíITUIÇÃü O."
rEPOBlICl FEDERATIVA DO BrASIL

TÍTULO IV
D~ Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO rv
Do Senado Feder3l

tsr : , 52.
Federal

_ processar e j~lgar o Prssidente e Vice­
Presidente d~ República nos crimes de rsspon­
sabl1 idade e 05 mini5~ros de Estado nos crimes
da mesma n&ture~a cona~os com aqueles;

rr _ processar E j01gar os ministros do Su­
premo Tribunal Federal. o Procurador-Geral da
Repjbl ic& e o Advogado-Geral da União nos cri­
mes de responsabilidade;

Art. 3"
contrário.

as disposiçÕ65 ·?rl lI! aprovar, pr6vi5men~~. por voto secre­
to. após argüição públ ica, a escolha de:

Justificaçãe.-

o projeto busca regulamentar o art. 52 da
Constituiçio Feder&l, na parte rel&tiva ao
4dvogado-Gersl d~ União, nova denominaçio por
ela adotad& para o antigo cargo de Consultor­
GerEl da Repúblic3, i vist! d! lei n" 1 .079.
de 10 de &bril de 1950, definidora dos crimes
de respons~bilidade e reguladors do respectivo
processo de julgamento.

A madida. enlbora tardiaments. V6ffi sal,ar gra­
\,/6 omissgo daquela l~i, rela·tiv9m~11t6 5 I~~O­

inclusio do entlo Consultor-Geral da Repúbl ica
no rol de crimes de responsabilidade. mesmo
consider5ndo 0 (~to d6 que ~l~ d~tz d~ 1950,
qusndo o cargo ji tinha s~istincia le9&1

Trata-se, sem dúvida. de medid& nSCEssiria,
porque o ocupante do cargo de Advogado-Geral
d~ Uni~o rl§O pods, e I~~m d~ve, fiC5r 5 sslvo

(~) Pepublic&-se em virtude de novo despacho
do Sr. Presidente.

a) msgistrados, nos CéSOS estabelecidos nes­
ta Constituição;

b) ministros do Tribunal de Con~as da União
indicados pslo Presidenta da Rspública;

c) governadcr ds território;

d) pro::sidente e diretores do Banco Central;

e) procur5dor-geral da República;

f) titulares de outros cargos que a lei de­
'~crTili nar;

IV _ aprovar, previamente, por voto secreto.
ap6 ar9Qiç~o em s~s5ã0 s~crGt~. 5 ~scolha dos
Cl16 e5 de mis3lo dip10mátic~ d6 caráter perma­
nôn a~
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VIII _ dispor sobrs limites e condiç6es parz.
a concess50 de garantia dê> União em operaç6es
de crédito ~:·:t3rno e i'1tsrno:

VI ·?i::z.r, por- propost a do Presidente d",
RepOblica, limites globai.:; par", o montante d",
dívid", consolidadê> dê> Uni~o, dos estados, do
Distrito Federal e do.:; municípios;

VII dispor sobre limites globôis e condi-
ções pê>ra 3S operz.ções de crédi~o e·terno !

interno da Uniio, dos estados, do Distrito Fe­
derz1 G dos ~unicípiü~. de Euas ~utarqui~s ~

demais entidades controladas pelo poder públi­
co federa 1 ;

estóbelecer limites globais e condições
mont",nte da dívida, mobiliári~ dos es­
do Distrito Fed~rs1 e dos municípios:

2 e:-:.:rC6r at t v t oace ~'01 it t co r pz.r t t dá r t a :

CAPÍTULO II
Do Procurador-Geral da República

Art. 38. S§o crim~5 ds rS2pon35bi1idad~ dos
ministros do Supremo Tribunal Faderal:

~ S~I- P6t91,tem211ta d~sidioso no cumpriman-
to dos deveres do cargo;

5 _ proceder de modo incompatível com a hon­
ra, dignidade e decoro de sues ~unç6es.

2 profarir ju1gam~l~t0 qual1do. por lei.
seja suspeito na causa;

Art. 40 slo crimes de responsabilidade do
Procuródor-Geral dó Repúbl ica:

alterar por qualquer forma, eAceto por
via d6 recurso. ta d~ci2§0 ou vo~o ji p'-oferido
em se.:;s~o do Tribunal;

d~ Unj§o, ~os estE­
d0~ tal·ri~6ri05 a

i rrcer e s se
Feder", 1 ,

IX
para o
tados~

.? i nar.ce ira, de
dos. do Distl'ito
dos municípios;

x _ 3usp-=ndêr a -=:.:ecuçÉ.o, no todo CIU em J:,ar­
te, da lei d~c1arada inconstitucional por de­
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;

2 recusar-se à prátic", de ato qUE lhe in-
cumba;

~mi:;r p~r6c€r. qu~ndo. por lei ~ seja
suspêito. n5 causa;

XI apr cve r ,
voto Sêcr~to. Ó

Prc.curador-GtE:ra 1
de seu mandôto;

por maioria ab.:;oluta e por
s~:oI1e'-sçã0, de ofici0~ do

da P~púb1ic~ 811tes do ~é'-lnil10 3 ser patsI1t.:m':11te dssidioso
to de suas atribuições;

no cumpr i men-

XIV eleger membros do Conselho dê> Repúbli­
c~. nos t~rmos do art. 89. VII.

XIII dispor sobr e sua organização. Funcio-
namento, policia, criação~ transformação ou
e~tinção dos cargos. empregos e funções de
seus i~rviço5 ~ ~i:':5Çgo da rê3pEctiv~ l-emUI16­
ração, observados os parâmetros estabelecidos
na lei de diretri~es orçamentárias:

Parigrófo 0nico. ~05 casos previ.:;tos nos in­
cisos! ·3 :1. j':unciüntar-i .:CIITlO pr-e s t oeriv e 'J do
Supremo Tribunal Federal, limitando-se E con­
dEnaç~o. que somente será proferida por dois
terços dos votos do Senôdo Federal, à perda do
cargo, com inabilitação, por oito anos, para o
e~ercicio de função pública. sem preJui~o dóS
demôis sanções judiciais cabíveis.

cidadão denun­
os ministros
o Procurador­
da r-e sporvs a­
E 40).

TÍTULO II
Do Processo e Julgamento

CAPÍTULO I
Da Denúncia

REQUERIMENTO DE DESARQUIVAMENTO
Brasília. 3 de abril de 1991

J pl~oced~r d~ Modo il1cornpativ6l com a dig­
nidade e o decoro do cargo.

Art. 41. ~ permi~id0 E ~odo

ciar, perante o Senado FEderól.
do Supramo Tribunal Federal E
GerEl dE Pepúbl iCE. pelos crimes
bil id~de que come:erem (arts. 38

e1aborEr seu regim~n·~0 interno;.: I I

LEI r-J~ 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define o: processos de responsabilidade
e regula o respectivo processo de jUlg3­
mento.

11 mo. Sr.
Deputê>do Ibsen Pinheiro
DD. Presidente dó Câmóra dos Deputados
~Jesta

Senhor Presidente.

PAR,E PRIMEIRA
Do Presidente: da

Repúblic~ e Ministros de Estado

Requeiro, nó forma do § ~11ico do art. 105 do
~6gimanto Interno. o desarq~ivamen~o dos pro­
jS'~05 d~ l~i dê mil~115 aU~0ri~, C0115ta11~es da
relação abaixo.

n" 271/90
n" 274/90
n 2 6.053/90
n 2 6.056/90
n" 6.060/90
n 2 6.063/90
n 2 6.068/90.

n 2 270/90
n 2 273/90
n 2 6.052/90
n" 6.055/90
n'" 6.058/90
t-,2 6.062/90
n 2 6.067/90

n" 241/90
272/90

6.051/90
6.054/90
6.057/90
6.061/90
6.066/90

PRC.
n""
n.2
n 2

n""
n Q

n'"

PARTE TERCEIRA.

CAPÍTULO I
Dos Ministros do Supremo Tribunal Federal

TÍTULO I

Atencio.:;amente. Dapu~z.do Haroldo Sabóia.
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